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PREFEITURA MUNICIPAL DE'CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS. .

Oficio n.o PMC/SEGOV/043/20J6

Congonhas. 22 de fevereiro de 2016.

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

LEITURA EM PLENÁRIO

40 Reunião J)ttd
EM :;2.3I o,i I IC

cÂMARA MUNICIPAL DE CONtioNIIAS .IdG
- ..--.----..:.:..:J

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo Municipal repassar recursos financeiro mediante contrato de
rateio ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul - CISRU -
Centro Sul".

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos
ilustres pares.

Cordialmente.

\~Vv1 'v\ ."
Lúcio de Souza Coimb

Secretário Municipal de Governo

C~MARÀ MUIüICIPAL DE CONGONHAS
N° Protocolo (?f)Q )
Recebido em :lQ de O;t, de 20 j G

Horário~1 ; LI '1
~õ»!n ;;

h~sinallJra do ResponSável

SCPL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.o 12016.

Autoriza o I'oder Executivo Municipal repassar
recursos financciro mediante contrato de rateio
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede
de Uq~ência Centro Sul- CISRU - Centro Sul.

1\ Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" fica o Poder Executivo Municipal no exercício de 2016. autorizado a repassar
recursos financeiros mediante contrato de rateio ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de
Urgência Centro Sul - CISRU - Centro Sul. pessoa jurídica na forma de associação. inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 11.938.399/0001-72. situado na BR 265. n° 1.50 I. Bairro Grogotó em
BarbacenalM G.

Ar!. 2" O valor estimado dos recursos financeiros a sercm repassados é de até R$
156.840.00 (cento e cinqucnta e seis mil. oitocentos e quarcnta reais). repassados diretamentc ao
beneficiário. na forma de Contrato de Rateio a ser celebrado entre as partes.

Ar!. 3" O objeto do Contrato é atender o disposto na Lei Municipal n° 2.933. de 4 de março
de 20 IO. que autorizou o ingresso do Município ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rcde de
Urgência Centro Sul - CISRU - Centro Sul.

I\rt . .t" Para atender as despesas de que trata o artigo anterior. serão utilizados recursos
provenientes da dotação orçamentúria. constante no orçamcnto vigente para o presente cxcrcício. à
scguintc conta: 15.01.10.302.0036.0.049 - Apoio Consórcio Intermunicipal - CISRU.

3. I .71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público (Ficha 355)
3.3.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (ficha 356)
4.4.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (ficha 357). 5

PROJETO DE L.!. "' __ , _

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã~IIADOSl uirt>w CltSC"llSIOE~

VOTAÇJ.o ~ FAVORA'<'BS _-_ NUlOS

Congonhas. 16 de fevereiro de 2016. --=- CONTRAAI08 "RANCOS
CAIWU. __ Dl! COIKIOHHAS • ",o
IM 08 20IJG

CAi.rARA MUmCIPAL DE CONGONHAS
N° Protocolo L 3~~
Recebido em~de o~de 20 !> 6)

Xqf~OJ1 : li'1--o ...í'~lr~ ; R;
lü;>!nutura do R~e""s""p"o-n-sa-'v-e-'--

. ~ --"E I>E FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.IUSTIFICA TIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

o repasse para o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul -
CISRU - Centro Sul é de grande importância para os cidadãos no atendimento de serviços de
urgência e emergência da Macrorregião Centro Sul.

o repasse atende às exigências dispostas no art. 26 da Lei Complementar 101. de 4 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). e também a Lei nO3.537. de 22 de julho de 2015.
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2016. na Seção VII!. art. 30,
trata da 'matéria relacionada às condições e exigências para transferências de recursos a entidades
públicas e privadas.

Pelas razões expostas. é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora enviado
e sua aprovação.

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas. 16 de fevereiro de 2016.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 • CENTRO. CDNGDNHAS • MG • CEP 36415-000 • TEL.: (31) 3731-1300 • fAX: (31) 3731-1240 • www.congonhls.mg.gov.br
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PREFEIT~RAMUNICIPAL DE1~ONG~NHAS
CIDADE DOS PROFETAS. - I.

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO

IM'" C"A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o umclplo e o onsorclO
I

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul -ICISRU, conforme processo

administrativo nO.0000311/2014, será contabilizada em dotação orçamentária própria, cujo

saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas n exercício corrente, as quais

estimamos um montante de R$ 156.840,00 (Cento e cinquenta e ~eis mil oitocentos e quarenta

reais). Ressaltamos que a despesa não trará reflexos nos anos' seguintes uma vez que sua
•

execução se dará apenas no exercíCio de 2016. I

Estimamos também que a despesa comprometerá o percentual de 0,05% (zero vírgula
zero cinco por cento) da despesa fixada e 0,05% (zero vírgula zcl-o cinco por cento) da receita
prevista para este exercício. I

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa

de trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentári~, e encontra-se adequada aos
I

parâmetros da administração; não infringindo, portanto qualqtier disposições da legislação,

especificamente ao que determina o art° 16 da Lei ComplementJ IO 1/2000.
I

Concluímos, portanto, que o município disporá de recurkos orçamentários suficientes. ,

!;f. 101

para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congo as, aos dóze dias do mA-de fevereiro de 2016.
. J-

!'i~ôn~'o OdaqUe.dá~ilva ~, ~
Secretário nicipal de Planejamento. ~..." I. .

DECLARAÇÃO DE COMPATILIBILIDADE DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso lI, do L. 16 da Lei Complementar.
I

101/2000, que a despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e o Consórcio. I
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul - CISRU, é compatível com a LDO

(Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas dai dministraçij.o, assim como é
. - -

compatível com o PPA (Plano Plurianual).

- RAFAELGE
SECRETÁRIO

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário que a despesa tem a

devida adequação para ~ua realização. 1 -. . ... I
Prefeitura Municipal de Congonhas, aos doze dias do mes de fevereiro de 2016... . . t'

OCORDEIJO
NICIPf\L DESAúDE

1 r:
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PLANO DE TRABALHO I
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de forma pormenoriz,ada, atendendo ao disposto no S 1° do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
deverá assinar em todas as folhas. I
(Deve ser usada a auantidade necessária de linhas)
.} ~DADOS CADASTRAIS",;o~~>l\'iii!';t~~t'K~~:" t;!li;,,,t,.,;,::,.J,,,,,"," .

ORGAO/ENTlDADE: CNPJ:
MUNiCíPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO: IPraça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO: UF: CEPo
Congonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: I CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 ' 245.186.116-91
CARGO: IPrefeito

.'

I CEPo
; 36.202-630
i PRAÇA PAGAMENTO:
! Barbacena
, CPF:
, 605.846.616-49

,
K v

PERIODO DE EXECUÇÃO:
INíCIO: Assinatura do Contrato de Rateio

TÉRMINO: 31/12/2016
I

UF:
MG
AGENCIA:

0062.0
CI:
M3751934

.,j~4;(l.':'''''.''''0i""f:;-;'';iY" ""'~:'; <

CNPJ:
DA REDE DE, 11.938.399/0001-72

I
BANCO:

001

4 -IDENTIFICA ÃO 00 OBJETOíi~."'<t"'" .~.. ,,:,' ,.•••• '.'t'.". "
Repasse mensal de recursos financeiros do município ao consórcio para a malJutenção das atividades administrativas deste,
englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais. material de consumo, material permanente e outros serviços de
terceiros - pessoas fisica e jurídica -, assim como outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio,
para o gerenciamento das ações e serviços de urgência e emergência na Macrorregião Centro Sul, à população do município
contratante

5::'I>ESCRI ÃO DO PROJETO " . ~ '
TITULO DO PROJETO:
Contrato de Rateio

, 2 '~DAOOS CADASTRAIS~;f •.•.i:~~~'J("!" .'
ORGÃO/ENTIDADE:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
URGÊNCIA CENTRO SUL - CISRU
ENDEREÇO:
BR 265 - n°. 150 I - bairro Gro~otó
MUNICIPIO:
Barbacena
CONTA CORRENTE:

59089-4
NOME DO RESPONSA VEL:
Maurílio José de Lima
CARGO:
Presidente

5-METASASEREMATINGIDAS . 1M,",.,> .. ~,':~~~"~'''' ,', •.
A organização e o gerenciamento da rede de urgência e emergência da Macro Centro Sul, ganhos de escala: melhoria da
capacidade técnica, gerencial e financeira: aumento na capacidade de realização; maior eficiência do uso dos recursos
públicos; realização de ações inacessíveis a um único município. isoladamente; ampliação do poder de diálogo; aumento da
transparência das decisões públicas com maior facilidade de participação da sociedade local. Além dos resultados citados, o
Contrato de Rateio en loba todos os serviços relativos à rede de ur ência e emet ência da Macro Centro Sul.

I
6- ETAPAS/COMPROMISSOnOSPART CIPES;llio ' ••••.. ~ ".' "o , ,"
DO ClSRU CENTRO SUL: I
I - Apresentar prestação de contas do recurso repassado, mediante emissão e entrega de balancete da despesa realizada, para
fins de consolidação na execução orçamentária do município contratante; I
11 - Realizar a implantação do CISRU CENTRO SUL e atender às ações e serviços de saúde da rede de urgência e
emergência da Macro Centro Sul, atendendo os cidadãos do município contratante com dignidade e respeito e de modo
universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços; I
IH - Esclarecer aos cidadãos do município contratante sobre a forma de atendimento, direitos, obrigações e demais
informa ões necessárias ertinentes aos servi os oferecidos; I



IV _ Permitir acesso ao controle interno, coordenadores e auditores do município fontratante para supervisionar e acompanhar
a execução dos serviços de urgência e emergência da Macro Centro Sul, betTl como os gastos dos recursos repassados,
mediante prévio agendamento.
DO MUNICÍPIO:
I - Efetuar os repasses ao contratado no prazo e forma estabelecidos;
11_ Consipnar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais a dotação suficiente Dara SUDortaras desDesas assumidas.

I
7" CRONOGRAMA-DE EXECUCÃO (META' ETAPA OU FASE)f<~~P~~~ é" ."-

,
META ETAPA ESPECIFICAÇAO ESTIMATIVA CllSTO INDICADOR DIIRAÇAO

I FíSICO
VL VL.TOTiL \lNID. Q1IANT. INICIO TERMI

IINITÁRtO NO
Contrato I Manutenção das alividades 13.070.00 26.140.pO 02 mês Assinatur DezJI6
de administrativas do consórcio 130.700.00 10 a do
Rateio I contrato

VALOR
INVESTIMENTO:

RSlS6.840,00

8", PLANO DE APLICA AO -PROPONENTE ",i~""" ~~r~~""'~
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

.8'- PLANO DEi\PLICA ÃO - CONCEDENTE ""'!

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

9~CRONOGRAMA DE DESEMBOLsO" CONCEDENTE~"1'",,/~jl!,jj .,;;.~1ti•. ';;"' "' ""
~

~IETA/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JllN

0,00 26.140.00 13.070,00 13.070,00 13.070,00 13.070,00

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

13.070,00 13.070.00 13.070.00 13.070.00 13.070.00 13.070.00

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOtSO.~'PR()PONENTE'" :~ "",""D~~.;,,~h~~".,. :'.'< '.
,

METAIETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JlIN

!
JIIL AGO SET O(IT l"OV DEZ

,

,

.10 '-DECUARA ÃO DO PROPONENTE :';,~,"t"i"
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei. que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qpalquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferêncía de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município. na forma do Plano de Trabalho. I
Congonhas, janeiro de 2016. Proponente: '--------1----------

I
11 ~ PARECER DOCONTROLE;INTERNO"DAPREFEITURADE CONGONHASh'''''-. "
O termo encontra guarida legal: DEFERIDO () INDEFERIDO ( )
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
Congonhas, janeiro de 2016.

I
12"APROVA ÃODOCONCEDENTE~'i«ii%'!~ilt.~'?ó\"í.'t~~." ,<h" ,'" '" ,

D DEFERIDO D INDEFERIDO

Congonhas, janeiro de 2016.
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CISRU
CENTRO SUL---..---

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA
CENTRO SUL I

lI/vi

Ofício: 126/2015
Assunto: Encaminhamento (faz)

Barbacena, 09 de dezembro 2015

Prezado (a)s Prefeito (a)s Municipais e Assessores Jurídicos,

I
Tendo em vista a necessidade de renovação da assinatura junto ao CISRUCentro Sul, do Contrato de
Rateio para que os repasses possam ser efetuados pelos Municípios. I

I
Encaminhamos em anexo a minuta do Contrato de Rateio do CISRUCentro Sul, para o exercício de

IW16. I
I

Segue um modelo que deve ser analisado pelos assessores jurídicos; e contadores, para que estes
façam suas observações. I
Na oportunidade reencaminhamos a programação orçamentária para o exercício de 2016 relativa à
transferência de recursos financeiros do contrato de rateio com obserJação á Cláusula 5~, que tratam
das dotações orçamentárias. I
lembramos que o valor a ser repassado permanece o mesmo, R$0,25 (vinte e cinco centavos) per
capta ao mês para cada Município e que no ano em exercício devem ser realizados 12 repasses.

I
Nesse contexto, aguardamos retorno do contrato de rateio até 10 de Jàneiro de 2016 devidamente

aCSSlinados. .. d' . - I' d ti d' 'd . d '1
o ocamos nossa equipe a IspOSlçao para esc areClmento e even ualS UVI as, atraves o emal,
contabilidade@cisru.saude.mg.gov.brou do telefone: (32) 33395554, t atar com Austéria( Téia).

r.
/

Atenciosamente/ ~

J\ I),L~\-<p
MaJ I José de Li"la

Presideme do CISRU Centro Sul
Prefeito de Prados

Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) Municipzl

mailto:contabilidade@cisru.saude.mg.gov.brou
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CONSORCIO II'-lTERMUNICI;:lAL OE SAUO[ O.lI.

•••••• '" ~ •• _~. 1 • _ .- ", t' •hEDE DE UK~9,'~;" .CE(, i R~,;S.:L..CISRU
CENTRO SUL , I,

ESTATUTO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REDE DE URGÊNCIA DO CENTRO SUL -1'CrSRU-CENTRO

SUL.

'.

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E J!'ORO

Art. 1 - O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de uJgência do Centro Sul -
CISRU- CENTRO SUL, constituído pelos municípi~s de ALFREDO
VASCONCELOS, ALTO RIO DOCE, ANTÔNIO cmos, BARBACENA,
BARROSO, CAPELA NOVA, CARANAÍBA, CARANDAÍ, CASA GRANDE,
CATAS ALTAS DA NORUEGA, CIPOTÂNEA, CONCEXÇÃODA BARRA DE
MINAS, CONGONHAS, CONSELHEIRO LAFAIETE, ICORONEL XAVEIR
CHAVES, CRISTIANO OTONI, DESTERRO DO MELO, DESTERRO DE
ENTRE RIOS, DORES DE CAMPOS, ENTRE RIOS DE MINAS, IBERTIOGA,
IBITURUNA, ITAVERAVA, JECEABA, LAGOA DOURA A, LAMIM, MADRE
DE'DEUS DE MINAS, NAZARENO, OURO BRANCO, PAIVA, PIEDADE DO
RIO GRAi'lDE, PlRANGA, , PRADOS QUELUZITO: RESENDE COSTI'.,
RESSAQUINHA, RIO ESPERA, RITÁPOLIS, SANTA BÁRBARA DO
TUGÚRIO, SANTA CRUZ DE MINAS, SANTA RITA DE lBITIPOCA,
SANTANA DO GARAMBÉU, SANTANA DOS MOTES, SÃO BRÁS DO
SUAÇUÍ, SÃO JOÃO DEL REI, SÃO TIAGO, SÃO VICENTE DE MINAS,
SENHORA DE OLIVEIRA, SENHORA DOS REMÉDios, TIRADENTES, é
pessoa jurídica de direito público com naturezajurídica de aSsociação pública, prazo
de duração indeterminado, com sede e foro em Barbacena - MG, com a finalidade de
desenvolver em conjunto com ações e serviços de saúde, obs~rvados os preceitos que
regem o Sistema Único.de Saúde, especialmente no que tange ao gerenciamento dos
serviços de urgência e emergência da Macrorregião Centro :Sul do Estado de Minas
Gerais, regendo-se pela Lei Federal nO 1LI 07/05, pelo IContrato de Consórcio
Público Subscrito pelos seus consorciados e por este Estatuto ..

;

~.

/~~~_ ..

Parágrafo único - Para cumprimento de suas fmalidades o CISRU- Centro Sul
d

. I
po era: I
I _ firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza, receber
auxílios,contribuições e subvenções sociais ou econômids de outras entidades e
órgãos governamentais e privados; . I
II - ser contratado pela administração direta ou indireta ,dos entes da Federaç-o
consorciados, dispensada a licitação. I

i
Art. 2- Considera-se como área de atuação CISRU- Centro Sul a que corresponde à
soma dos territórios dos Municípios que o constituíram. I

. 3 - A sigla CISRU - Centro Sul é equivalente à denolinação de que trata este~~
capítulo, podendo ser utilizada em quaisquer atos ou docJmentos que para os fins
legais, não exijam menção ao nome completo da entidade.



ir»~
CONSÓRCIO iNTERIV1UNICiPALIDE S/\ÚOE DA

REDE DE URGÊNCIA CEI"TR.O SULC\SRU =======================-=-

CENTRO SUL IArt. 4 _Nos assuntos de interesse comum, assim compreendidos aqueles constantes
da cláusula primeira do Contrato de Consórcio Público, obse~adas as competências
constitucionais e legais, terá o consórcio público poderes para }~presentar os entes da
Federação consorciados perante outras esferas de governo e entidades privadas de
qualquer natureza.

'.

C,APÍTULO II I

DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS

A 5 S
• 'd d . . . . d I I . ,rt. • ao consl era os mumclploS consorCia os aque es ~ue, por melO ae seus

representantes legais, subscreveram o Protocolo de Intençõe~ para a constituição do
CISRU _ Cento Sul e o ratificaram por lei nas suas Câm<Jas Municipais ou para
aqueles que antes de subscreverem o protocolo de intenções! disciplinaram por lei a

:ua participaçã~ ~~ con:órci~ ~úblico. • I .' .
S 10 _ Os munlclplOSslgnatanos do Protocolo de Intençoes ~ue nao ratlficarem por
lei, no prazo máximo de 60 dias da assinatura, somente pode'rão ingressar no CISRU
_ após prévia aprovação da Assembléia Geral. I,
S 2,0 _ Além' dos municípios signatários deste Estatuto, é facultado o ingresso de
novOS associados ao CISRU - Centro Sul a qualquer \nomento a critério da
Assembléia Geral, o que se decidirá em reunião ordiAm'ia ou extraordin~rh,
observadas as formalidades legais e as disposições prhistas no Contrato de
Consórcio Público, neste Estatuto e em normas internas post~riores.!

. I
Art. 6 _São considerados em gozo de seus direitos os municípios quites com as suas
obrigações. I

,,
Art. 7 _ São deveres do município consorciado, por meio de seu representante legal,
dentre outros previstos neste Estatuto: ;
1- aceitar e servir fielmente o cargo para o qual foi eleito, J).omeadoou designado;

I
lI. comparecer às Assembléias Gerais, nelas discutindo, votando e sendo votado;
1lI _ participar de atos' e eventos da associação, de acbrdo com a programação

estabelecida; I
IV _ empenhar toda a dedicação para que a associação dê fiel cumprimento às suas
fmalidades; ,
V _ efetuar, regularmente os repasses financeiros nec~ssários à manutenção do
CISRU - Centro Sul e de suas atividades; I
VI _ fiscalizar as atividades de qualquer natureza existentes no âmbito do CISR -

Centro Sul.

Art. 8- São direitos de todo município consorciado, por meio de seu representan ~
legal,dentre outros previstos neste Estatuto:! I-.... W\ ~
I _ votar e ser votado, possuindo cada consorciado direitÓa unl voto, J Y
II _ ter acesso aos serviços e ações de saúde existentes n~ CISRU - Centro Sul; {/~
1lI_ participar ecisões no âmbitJ do CISRU - Clio Sul.O}l. I. I ~., - ~ ~-4:-Q:+---?~_
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CENTRO SUL I
Art. 9 _A exclusão do município associado, após procedimento em que terá direito a
ampla defesa e a recurso à Assembléi~ Geral, se dará quando: I
I _ deixar o seu representante legal de comparecer a 3 (três) Assembléias Gerais,
consecutivas, sem justificativa escrita dirigida ao Conselho Diretor no prazo máximo

de 30 (trinta) dias; I
II _ deixar de incluir no orçamento de despeSas a dotação de~ida ao CISRU - Centro
Sul ou, se incluída, deixar de efetuar o crédito finançeiro, sem prejuízo da
responsabilidade por perdas e danos através de ação legal própria que venha a ser
movida pela associação, além das demais medidas legais vigentes inclusive as
previstas na Lei de Improbidade Administrativa; I
III _ houver negativa de prestação de contas ao Conselho Diretor quando
encarregado da gestão de algum serviço ou ação; I
IV _ praticar ato grave que, a critério do Conselho Diretor, ocasione, direta ou
indiretamente, prejuízo aos interesses da associação. I

CAPÍTULO III
DA ESTRURURA ADMINISTRA T1VA DO CISRU :'-CENTRO SUL

I
!

Art. 10 - O Consórcio terá a seguinte estrutura administrativa:

I - ASSEMBLEIA GERAL I
Il-CONSELHO DIRETOR I!

III - CONSELHO FISCAL

IV - CONSELHO TÉCNICO - EXECUTIVO;
V _ DIRETORIA-EXECUTIVA

CAPÍTULO IV

DA ASSEMBLEIA GERAL I
I

Art. Ii _ A Assembléia Geral é a instância máxima de deliberação do CONSÓRCIO
e será constitUída por todos os consorciados signatáriOS ~o Protocolo de Intenções,
que o ratificaram por lei no âmbito dos respectivos Legislativos Municipais ou par
aqueles que antes de subscreverem o protocolo de intenções, disciplinaram por I a
sua participação no consórcio público.

Art.12 _Compete privativamente à Assembléia Geral:

I) el~ger e destituir os membros do Conselho Diretor e dJ Conselho Fiscal;
lI) aprovar as contas; I
IlI) elaborar, aprovar e alterar o Protocolo de Intenções e:o Estatuto;
IV) decidir sobre a dissolução do CONSÓRCIO; J

V) julgar recursos que versem sobre a exclusão de consotciados'
Ó ' '

VI) deliberar sobre ança da do CONS RCIO;C\ ~.",,\. ,1"
W I

!
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CENTRO SUL . IVII) autorizar a alienação de bens do CONSÓRCIO, exceto os bens móveis

conforme demonstrado por laudos técnicos - declarados inser íveis:
VIII) aprovar os critérios e autorizar a admissão de noVOSconkorci~dos.
IX) defmir as regras para as eleições no ãmbito do CISRU- C~ntro Sul.

Art, 13 _ A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nJ mês de Janeiro de cada'
ano e, extraordinariamente, quando for convocada pelo Cbnselho Diretor ou por,

pelo menos, 1/5 dos associados. !
Art. 14 _ A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, ~eunir-se-á, em primeira
convocação, com a presença de 2/3 (dois terços), no mínim~, dos consorciados e, em
segunda convocação, meia hora depois, com qualquer núme~o.

Art. 15 _ A convocação da Assembléia Geral será feita atrLés da Imprensa Oficial
do Estado de Minas Gerais com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, observadas

as seguintes disposições: I
I _ Cada ente consorciado terá direito a um voto e as decisões poderão ser tomadas

por aclamação ou escrutínio secreto. '
,

,
II _ Para as deliberações relacionadas à destituição dos membros do Conselho
Diretor, alteração do Contrato de Consórcio Público e dd Estatuto e dissolução do
Consórcio será exigida a votação da maioria absoluta dok representantes dos entes
consorciados; nas demais a votação se dará por maioria rel~tiva.
III _ Quando da votação dos casos em que for exigida a maioria absoluta dos
representantes dos entes consorciados, a Assembléia Geral deverá ser convocada

especificamente para esse fim. i
IV _ Num mesmo edital serão feitas a primeira e a segunda convocações, dele

constando a ordem do dia.V _Não será permitido tratar, na Assembléia Geral, de qualquer assunto não previsto

no seu edital de convocação.

Parágrafo único _ Não será admitido, em nenhuma hipót~se, o voto por procuração
I
I

CAPÍTULO V I
DO CONSELHO DIRETOR

Municípios consorciados eleitos pela Assembléia Geral, 'a ele cabendo:
I _ atuar junto às esferas políticas do Poder Públic6, em todos os seus níveis, .
buscando apoio às ações do CONSÓRCIO; . I .....
II _ estimular, na área de abrangência do CONSORCIO, a participação dos demais ~\

municípios; ! . ~
III _ estabelecer metas ao Conselho Técnico-Consultivo e à Diretoria Executiva no
intuito de fazer cumprir os objetivos da instituição; I
IV _ autorizar a alienação dos bens móveis declarados fuservíveis;
.V _ aprovar a requisição de servidores públicos para setvirem na entidade;
VI _ fixar o ãmbito de ação da entidade, para consechção do seu objeto;

~ -!

.'
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CENTRO SUL iVII _ aprovar a proposta de orçamento da entidade, o plano e o relatório anual de
atividades, bem como o programa de investimentos; I .
VIII _ Indicar o Secretário-Executivo, bem como determinar fi seu afastamenta, a sua
demissãa ou a sua substituiçãa, conforme o caso; I
IX _ prestar cantas aa órgão público ou privado concedente dps recursos que venha a
receber. . I
X _ disciplinar as regras para a cancessão de diárias e adiantamentos;
XI _ expedir, par meio de Deliberações, as normas Inecessárias ao regular
funcionamento do Consórcia, observadas as disposições Ilegais do Contrata de
Cansórcia Pública e do Estatuto vigentes. I

Art. 17 - O Conselho Diretor terá a seguinte composiçãa:

I-Presidente
II- 10 Vice-Presidente
IlI- 20 Vice-Presidente
IV - IO Secretário
V- 20 Secretário
VI- 05 Conselheiros

I
Art.I 8 _ A eleição do Conselho Diretor será pela Assembléia Geral e se dará por
maioria simples de votos em escrutínio secreto ou por ac1ah,ação para mandato de 1
(um) ano, admitida uma recondução. I,
S 10 _ Em caráter excepcional, o mandato dos membrós do primeiro Conselho
Diretor do CISRU - Centro Sul será de menos de 1 (um) ano.

s 20 - A eleição do Conselho Diretor se dará nÇ>mês de jan~iro.

S 3o _ Para o município se candidatar ao Conselho Diretor deverá estar com todas
suas obrigações com o Consórcio adimplidas há pelo meno's 12 meses.

Art. 19 _ A eleição se dará após a aprovação, pela AssemJléia Geral, da prestação de
contas do mandato anterior. I

Art. 20 _ O Conselho Diretor reunir-se-á, ordinariamente, por convocação de seu
Presidente, bimestralmente; e extraordinariamente, por convocação de, pela mro-' ~f'-
2/3 (dois terças) dos seus membras. I <.r

,

Art. 21 - Compete aa Presidente da Conselha Diretor: I ~~" ~
I _ presidir as reuniões e exercer a vata de qualidade; ~

II - dar passe aas membros da Conselha Fiscal; f)-
lU _ representar o CISRU- Centra Sul, ativa e Ipassivamente, judicial ou
extrajudicialmente, frrmar contratas, canvênias e acardos de qualquer natureza com
órgãos e entidades governamentais, bem como canstituh- pracuradores "ad negacia"
e "ad Judite" padendo esta competência ser delegada pàrcial ou totalmente, por ato

~~'\, ~~~iO-& tiw



VII _ disciplinar, por meio de Atos e Resoluções,
competência.

1()7
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CO~;Sr)RCIO It~TERMUI\lICIPAL DE SAÚDE DA
r<EDEDE UR::;É~,Cl!';CENTRO SULC\SRU

I
I

Art. 22 _ Compete ao 10 Vice-Presidente exercer, r.as suas' ausências, impedimentos
e afastamentos, temporários ou definitivo, do Presidente, as competências previstas
no artigo 21 deste Estatuto, além daquelas que lhe forem formalmente delegadas pelo

Presidente. II

CENTRO SUL I . . . .
IV_movimentar, em conjunto com o Secretário-Executivo, ~ contas bancárias e os
recursos fmanceiros, repassados ao CISRU- Centro Sul, podendo esta competência
ser delegada total ou parcialment~, por ato fOlmal, mediante a aprovação do

Conselho Diretor; I
V _ autorizar a contratação de empresas especializadas, bem. como de profissionais
para compor o corpo técnico do Consórcio, de acordol com as necessidades,
observadas as disposições do Conselho Diretor e, ainda, o Contrato de Consórcio

Público e este Estatuto; I
VI _ instaurar sindicâncias e processos administrativos, após deliberação do

Conselho Diretor; I
as mJtérias no âmbito de sua

..'

Art. 23 _Compete ao 20 Vice-Presidente exercer, nas suas ausências, impedimentos e
afastamentos, temporários ou definitivo do 10 Vice-Prhidente, as competências
previstas no artigo 21 deste Estatuto. '

Art. 24 _ Compete ao 10 Secretário organizar as reuniões do Conselho Diretor e zelar
pelos Livros do CISRU- Centro Sul, além de exercer as c6mpetências que lhes forem
formalmente delegadas pelo Presidente. II

Art. 25 _ Compete ao 2° Secretário exercer, nas Lsências, impedimentos e
afastamentos, temporários e definitivo, do 10 Secretário, as competências previstas

no artigo anterior. '

Art. 26 _ Em casos de urgência devidamente justificados, o Presidente poderá tomar ..t-
as medidas necessárias ao bom funcionamento do CISRU- Centro Sul ad referendum -)

do Conselho Diretor. ,I é-) C/

Art. 27 _ Compete aos Conselheiros: U
I _ comparecer, assídua e pontualmente, às reuniões do IConselho; ~~

).L~.L-J__ I II - examinar, de forma antecipada, os assuntos que
l
serão discutidos na reunião,r- --.-: vU ") solicitando, sempre que necessário, informações por es6rito;

__ ---- '__ - m _ prop"'='"'''" c= i,"'"'' ~ P"ID\" d'lib'''Ç~ e",,,lho Y
fV ~'IDr, ~ I ~Iíh
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CENTRO SUL I ~.--
IV _ votar com responsabilidade, fazendo constar em Ata, quàndo couber, o seu voto

e a sua fundamentação;, I
V _ decidir segundo os critérios e principalmente da administração pública.

Art. 28 _ O Co,~lhoDi",", ,od,,' p"~lli,R,gim"'o ",j"o "m",",o "lo, ~~
membros, observadas as disposições do Contrato de Corisórcio Público e deste

Estatuto. I
CAPÍTULO VI

DO CONSELHO FISCAL
!

Art. 29 _ O conselho fiscal, parte integrante da estrutura d~ CISRU - Centro Sul, é,
órgão de fiscalização e controle interno, avaliando as questões de sua compe:ência e
emitindo relatórios, pareceres e deliberações, que deveni ser encaminhados, em
tempo hábil, ao Conselho Diretor e à Diretoria Executiva, Icom as recomendações e
manifestações, cabendo a essas instâncias decidir soljre as providências que
eventualmente devam ser adotadas. I

I
Art- 30 _ O Conselho Fiscal é constituído por lO (dez) prefeitos municipais dos

municípios consorciados.

I
;

I
Art. 32 _ Os membros do Conselho Fiscal serão eleitod pela Assembléia Geral no
mês de janeiro, na mesma data da eleição do Conselho Diretor, e terão mandato de 1

(um) ano.

Art. 31 _O Conselho Fiscal terá a seguinte composição: II
I_Presidente !
II - Vice-Presidente
IlI- Secretário-Geral
IV- 7 (sete) conselheiros

Art. 33 _ Nenhum dos membros do Conselho Fiscal Iserá remunerado pelos seusi

serviços. I
I

b
Art. 34 - ao Conselho Fiscal compete: i

), ~ _ J _ r"ocli= ~ o,~çõ" oo,"""i,.=,õmi"" , fi"'f""" doCo=lreio;r -~_ II - exercer o controle de gestão e de finalidade do Consórcio;
_--- III _ emitir parecer sobre o plano de atividades, proppsta orçamentária, balanços e

~ relatórios de contas em geral; . I /
~(\ ~ fIJ,.f
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CENTRO SUL . I
VI - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento de seus deveres
legais e estatutários; , I .
V - convocar para reuniões membros do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva
para prestar esclarecimentos; .1

VI - requerer, para o exerCÍcio de sua competência, à Diretoria Executiva técnicos
para assessorem no desenvolvimento de seus trabalhos, sehdo vedado a qualquer
membro do Conselho Fiscal adotar, individualmente, quaisqJer dessas providências;

I
VII - representar ao Conselho Diretor e a Diretoria Executiva acerca de eventuais
irregularidades apuradas, sugerindo medidas saneadoras. I
Art. 35 - São atribuições do Presidente do Conselho Fiscal, álém das suas atribuições

como Co~s.elheirOS. ._' 1.-
I - preSIdIr as reuruoes, organIzando e coordenando a agenda de. reUnIoes do
Conselho Fiscal; I
II - atribuir responsabilidades e prazos aos demais Conselheiros, coordenando e
supervisionando suas atividades; I
III - coordenar o Conselho Fiscal visando o cumprimento dos seus objetivos e metas;

IV - buscar a eficiência, a eficácia e a efetividade da atuaçãd do Conselho Fiscal;

V - coordenar a elaboração dos pareceres e demais rJanifestações formais do
Conselho Fiscal; !
VI - assegurar que os conselheiros recebam informações bertinentes e tempestivas
sobre os assuntos que serão abordados em reunião; I
VII - providenciar o envio aos demais Conselheiros, por intermédio do Secretário-
Geral, da pauta e do respectivo material a ser discutido nas ieuniões;

I

VII - dar ciência do conteúdo da pauta e das atas das reuniões do Conselho Fiscal ao
Diretor Executivo e ao Presidente do Conselho diretor; I

IX - expedir oficios e quaisquer outros documentos aJ Conselho Diretor e 'a
Diretoria Executiva.

Art. 36 - Caberá ao Vice-presidente substituir o Presidente do Conselho Fiscal nos
casos de impedimento ocasional ou afastamento temporário' ou definitivo.

I
I

Art. 37 _ Ao Secretário-Geral do Conselho Fiscal cabe, além do assessoramento a
Presidente nos aspectos relacionados à formalização das re~niões:

I _ distribuir os documentos da reunião, inclusive a pauk dos assuntos que serão. :'\ '"
abordados, indicando o local, a data e a hora da sua realização; ~~

çj' II - documentar as reuniões por meio de confecção de atas~ .

\\J'. III - arquivar e manter salvaguardadas as atas de reuniões e outros documentos do

f ~ cwr=', ~ -(.
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CENTRO SUL I

IV - cuidar de todas as tarefas burocráticas e procedimentos necessários ao adequado
funcionamento do Conselho Fiscal; .. I .
V - guardar, pelo prazo minimo de cinco anos, os relatórios de controle interno,
deliberações e pareceres emitidos, mantendo-os à disposição do Conselho Fiscal e
dos demais órgãos do Consórcio; I
VI - divulgar as decisões do Conselho Fiscal. I .

Art. 38 - São atribuições dos membros do Conselho Fiscal:

I - comparecer, assídua e pontualmente, às reuniões do Consblho;

II - examinar,de forma antecipada, os assuntos que serãd discutidos na reuruao,
solicitando ao Secretário-Geral, sempre que necessário, inforinações por escrito;

III - propor assuntos a serem incluídos na pauta de deliberações do Conselho Fiscal;

IV - votar com responsabilidade, fazendo constar em ata, qJando couber, o seu voto
e sua informação. I

,
iArt. 39 - O Presidente do Conselho Fiscal, além do seu voto, terá o voto de

qualidade, sempre que se fizer necessário. .

Art. 40 - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente, a. cada 4 (quatro) meses,
conforme cronograma aprovado por seus integrantes ~, extraordinariamente,
mediante convocação de seu Presidente ou por pelo menos 2/3 (dois terços) dos seus
membros, ou pelo Presidente do Conselho Diretor do CISR~ - Centro Sul.

ç 1° - As convocações ordinárias das reuniões deverão ser feitas com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis e as extraordinárias com antecedência de 02 (dois)
dias úteis. !
ç2° - Não havendo o quorum exigido deverá ser convoc~da nova reunião a ser
realizada no prazo máximo de 10 (dias) úteis. I
ÇO _ Dos avisos de convocação das reuniões constarão, obrigatoriamente, a ordem do
dia, o local, a data e a hora da reunião. I

I
Art. 41 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas sempre pela maioria ~t
absoluta de votos. I~. cJ' .
Art. 42 - Serão lavradas atas, em livro apropriado, de todas las reuniões do Conselho 'u

iscal. ! ~~
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CENTRO SUL I
Art. 44 - Compete ao Conselho Fiscal, após parecer favorável do setor jurídico do
CISRU - Centro Sul, definir as demais normas reIabonadas ao seu regular
funcionamento, observados o Contrato de Consórcio Públito e este Estatuto .•

CAPÍTULO VII

DO CONSELHO TÉCNICO-EXECUTIVO

Art. 45 - O Conselho Técnico-Executivo é o órgão exLutivo, constituído pelos
Secretários Municipais de Saúde dos Municípios consorcia\:ios, a ele competindo:
I - promover a execução das atividades do CONSÓRCIO; I
II - propor a estruturação dos serviços, do quadro de pessoal e a respectiva
remuneração, a serem submetidas à aprovação do Conselho Diretor;
III - propor ao Conselho Diretor a requisição de servidore~ municipais para servirem
ao CONSÓRCIO; ,
IV - elaborar o plano de atividades e a proposta orçamentária anUaIS, a serem
submetidas ao Conselho Diretor; I
V, - elaborar e encaminhar ao Conselho Diretor os relatórios gerenciais e de
atividades 110 âmbito do CONSÓRCIO;
VI - praticar os demais atos que, por delegação de competência, lhes forem
atribuídos. •

Parágrafo úrtico - As normas de funcionamento do Conselho Executivo serão
propostas pela Diretoria Executiva e estabelecidas por ato CioConselho Diretor.

CAPÍTULO VIII I
DA SECRETARIA EXECUTIVA

I

Art. 46 - A SECRETARIA EXECUTIVA é o órgão ger~ncial do CISRU - Centro
Sul, constituída pelo Secretário Executivo e os demais Pr<lfissionais contratados pelo
mandato equivalente ao do Conselho Diretor, a ela competindo:

I - gerenciar as atividades do CISRU - Centro Sul; I
I

II - estruturar os serviços e o quadro de RH; I
III - executar o plano de atividades e a proposta orçamentária anuais;

IV - em conjunto com o Conselho Técnico-Executivo, Ielaborar e encaminhar o
Conselho Diretor os relatórios gerenciais e de atividades rio âmbito do Consórcio.

V - gerenciar o Conselho Técnico-Executivo, I

VI - contratar, enquadrar, remover, demitir e punir empr~gados, bem corno praticar ~
~ todos os atos relativos ao pessoal administrativo sob sua stbordinação,

,
~ vII - elabo~ar o relatório de gestão do Consórcio, sub~~tendo-o à apreciação do

Conselho DIretor e à áprovação do Conselho Fiscal, atendendo aos princípios de .
direito público vigent I cL

~ i\~l, I ~f ~
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VIII - elaborar e encaminhar ao Conselho Diretor os Jelatórios gerenciais de
atividades no âmbito do Consórcio; ',' I
IX - elaborar a prestação de contas dos auxílios, contribuições e subvenções
concedidas ao Consórcio, para que sejam apresentadas ~os órgãos e entidades
coincidentes; I
X - publicar o balanço anual do Consórcio; , I
XI - movimentar, em conjunto com o Presidente do Conselho Diretor, as contas
bancárias e os recursos do Consórcio. !
XI! - autorizar contratação de bens e serviços, respeitando Js limites orçamentários,
de acordo com o plano de atividades aprovado pelo ConselhÓDiretor;

XIII - autenticar livros de atas e de registro do Consórcio; I
XIV - disciplinar, por meio de portarias ou Ordens de Serviço, as matérias
relacionadas ao exercício de sua competência; I
XV - praticar todos os demais atos de gestão necessários à administração do
Consórcio, observadas as formalidades legais, os princípios de direito público e as
dets:rminações do Conselho Direto!'e do Presidente. i

CAPÍTULO IX .

DOS RECURSOS HUMANOS i
i,
i •

Art. 47 - Para a execução de suas atividades disporá o CONSORCIO de quadro de
pessoal constante no Contrato de Consórcio Público.

Art. 48 - A contratação de pessoal se dará por concurso público, excetuados os casos
de funções de confiança claramente delimitados no EstatUto e os de contratação
temporária para atender a excepcional interesse público, ei se 'regerá pelos ditames
constantes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. I
Art.49 - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, cujo
prazo máximo de contratação será de 12 (doze) meses: í
I - a realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento no âmbito dos objetivos
do CONSÓRCIO;] ,
I! - a contratação de serviços técnicos especializados no âmbito de projetos d
cooperação com prazo determinado, implementados mediante acordos ou parcerias
internacionais ou nacionais; I
III - a contratação realizada para a substituição de empregado público demitido pelo ~
CONSÓRCIO ou que tenha pedido demissão. I

- a contratação realizada para a manutenção da execução das ações e serviços~
elacionados às finalidades do CONSÓRCIO, desde que já determinada a abertura de '
concurso público. I, I

Art. 50 - Nas relações, de trabalho no âmbito do Consó)cio serão observados os
seguintes princípios e etrízes: I

,~If



C! S R U CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE Dfl.
r:;EDE DE URGÊI'ICI!'. CEIHRO ~UL.

CENTRO SUL I ..
I - a proibição de nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, d~ autoridade nomeante ou
de contratado investido em cargo, de direção, chefia oul assessoramento, para o
exercício de cargo em comissão ou de confiança, aqui compreendido também o
ajuste mediante designações recíprocas nos municipios cons'orciados;
Ir - a qualificação e a valorização dos profissionais cbmo Os elementos mais
importantes e estratégicos para o desenvolvimento e a man~tenção das atividades do
Consórcio; I
IH - o estímulo a uma cultura de trabalho fundamentada na solidariedade, na ética,
no profissionalismo e no espírito de equipe; I
IV - o desenvolvimento e a implantação de sistemas que deverão permitir a aferição
da atuação dos profissionais em relação aos cargos que ocup,am;

I
V - a permanente realização de atividades de treinamento e de capacitação.

I

Art. 51 - No prazo máximo de I80 (cento e oitenta) dias, de~ois de decorrido o prazo
de estágio probatório e efetivação dos funcionários do CISRU, através de
Deliberação do Conselho Diretor, será instituído o Plano: de Cargo e Salários do
CISRU - Centro Sul, observadas as disposições contidas no Contrato de Consórcio
Público. !

CAPÍTULO X I
DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOSiPÚBLICOS

I,
Art. 52 - Para os fins deste Estatuto considera-se gestão associada de serviços
públicos o exercício das atividades de planejamento, de regtilação, de fiscalização ou
de prestação de serviços públicos, acompanhados ou não 'da transferência total ou
parcial de encargos, atividades, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços
transferidos.

111j
I .

Art. 53 - Na gestão associada de serviços públicos SerãOj'observados os seguintes
princípios e diretrizes: .
I - somente poderão ser implantados ou executados pelo CISRU- Centro Sul serviços
de natureza micro ou microrregional; !
Ir - os serviços a serem implantados ou executados pelo CISRU- Centro Sul deverão
estar vinculados ao planejamento anual das suas atividades:e à análise prévia da sua
viabilidade técnica e financeira, não podendo o Consóryio exercer atividades de
regulação ou de fiscalização dos serviços por ele executados;
]]J - não será admitida a implantação de serviços para os quais não haj
disponibilidade de recursos financeiros por contrato dei rateio, de prestação
serviços, de gestão de convênios ou instrumentos congêneres.

. . I
CAPITULO XI I

DO PATRIMÔNIO I
~ rt. 54 - O patrimônio do CISRU - Centro Sul será constit~ído:

I - pelos bens e direitos que vier adquirir a qualquer título; I
Ir - pelos bens e direitos que lhe forem doados por entes públicos ou por particulares.

Art. 55 - Constituem recursos financeiros do CISRU- CentJo Sul:
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m -instalação de estruturas para o desenvolvimento de ,todas as suas atividal..
institucionais; . I
IV - prestação de assistência técnica e assessoria adminisü'ativa, contábil e jurídica
no desenvolvimento de suas atividades, tais como: I

a) elaboração de projetos e promoção de estudos de concepção;,
b) implantação de processos contábeis, administrativos, gerenciais e

operacionais;
c) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
d) intercâmbio co entidades afins, participação em cur,sos, seminários e eventos

correlatos; I
e) desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados à

conservação e melhoria das condições sanitárias. I
V - prestação de serviços, na execução de obras e no fornecimento de bens
relacionados aos objetivos do Consórcio; I
VI - realização de licitações compartilhadas das quais decorram contratos aos
municípios consorciados; !
VII - aquisição e administração de bens para uso comJ.artilhado dos municípios
cGlllsorciados. I

CAPÍTULO XIV I
DO CONTRATO DE RATEIO

I
;

Art. 60 - A celebração de contratos de rateio no âmbito do CISRU - Centro Sul
observará: I.
I - Os contratos de rateio serão formalizados em cada exercício financeiro e seu
prazo de vigência não será superior ao das dotações que lOsuportam, com exceção
dos contratos que tenham por objeto exclusivamente :projetos consistentes em
progr,amas e ações contemplados em plano plurianual. I
II - E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para
o atendimento de despesas genéricas, inclusive transf4rências ou operações de

cpré~it°afi' .' A I b - d d' lufi . . . d -aragr o UlllCO- ce e raçao e contrato e rateio sem s IClente e previa otaçao
orçamentária constituirá, nos termos da lei, ato de improbi1ade administrativa.

I
I

Art. 61 - Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio
6,bliOO' ",o p""" l'glti~ p~' "'gk, oomprunooto d~ ,bri",çõ"p,,,'m"o,

~ contrato de rateio. I
_ Art. 62 - Para o repasse dos recursos especificados no conhato de rateio fica o Poder

~ Executivo Municipal autorizado a determinar à instituição bancária o débito dos

~

valores em sua conta-corrente quando do recebimento das' parcelas do FPM - Fundo
de Participação dos Municípios. :

. CAPÍTULOXV I f/:/
DA RETIRADA DO ENTE CONSORCIADO / .. '

I 4Í'.~"I,). IiP .!Y(~~i1~
í'\~~
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II - a remuneração advinda da prestação de serviços; I
III - os auxílios, subvenções e contribuições concedidas por entidades públicas ou
particulares;] '. I
IV - as rendas de seu patrimônio; I
V - os saldos apurados nos exercícios fInanceiros; I
VI - as doações e legados; I

VII - o produto da alienação dos seus bens; I
VIII - o produto de operações de créditos; I
IX - as rendas eventuais inclusive as resultantes de dcpósitos e aplicações de
capitais.

CAPÍTULO XII
DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRATI';A E FINANCEIRA.

Art. 56 - A gestão orçamentária, administrativa e fInanceirJ do CISRU - Centro Sul
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: I
I - vinculação aos princípios da legalidade, da publicidade, da moralidade, da
impessoalidade e da efIciência;

I

II - observância das normas de contabilidade pública, da Lei de Licitações e da Lei
de Responsabilidade Fiscal; i
III - submissão ao controle externo pelo Tribunal da Contas e à existência de um
sistema interno de controle das suas atividades; I
IV - do encaminhamento dos seus relatórios e prestações de contas aos seus
consorciados.

CAPÍTULO XIII
DO CONTRATO DE PROGRAMA

Art.5? - Os entes consorciados celebrarão com o Consórcio contratos de programa
. para a execução de serviços públicos de comum interesse ou para a transferência
total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade
dos serviços transferidos. i

I
1

Art. 58 - Nos contratos de programa a serem celebrados serão obrigatoriamente
observados: I,
I - o atendimento à legislação da regulação dos serviços a s~rem prestados;

I

II - a previsão de procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica
e fInanceira de cada serviço em relação a cada um de seus ti.tulares.

j

Art. 59 - Poderão, ainda, ser objeto de contrato de programi:

Ô -filo .Id.- representaçao e orta eClmento, em conjunto, em assuntos e mteresse comum
erante .entes, entidades e órgãos públicos e organizaçõés privadas, nacionais ou

_-------.; ..•.",- mternaClOnars; .W- II - promoção da integração para a prestação de cooperaçã6 mútua nas áreas técnicas

\ ~ "'mi","m"'~' /(
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Art. 63 - A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de
formal de seu representante na Assembléia geral, com antecedência mínima de ~
(noventa) dias. . I

.1
Art. 64 - Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira somente
serão revertidos ao seu patrimônio no caso da extinçãd do consórcio público ou
mediante aprovação da Assembléia Geral.

Art 65 - A retirada do Município não prejudicará as obrigações já constituídas junto
ao Consórcio.

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

I

Art. 66 - O presente Estatuto não pOGeráser alterado no) seis meses antecedentes à
eleição do Conselho diretor. I
Art. 67 - Dissolvido o Consórcio, o remanescente do sL patrimônio líquido será
destinado aos municípios consorciados, observadas as normas contábeis vigentes.

o

Art. 68 - Toda a documentação inerente ao funcionJnento do Consórcio será
organizada e arquivada em ordem cronológica, devendo, ainda, ser observados
procedimentos operacionais padronizados para a execução das suas atividades.

!
Art. 69 - Os municípios consorciados respondem solidariamente pelas obrigações'
assumidas pelo Consórcio.

I

Art. 70 - Os dirigentes do Consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações
contratadas em nome da assocíação, mas assumirão as rdponsabilidades pelos atos
praticados de forma contrária à lei ou às disposições Icontidas no Contrato de
Consórcio Público.

Art. 71 - O Consórcio será extinto por disposição legaJiou judicial transitada em
julgado, ou por decisão da Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.

o

I
Art. 72 - Os casos omissos a este Estatuto serão objeto de deliberação por maioria
. absoluta do Conselho Diretor. I

I
Art.73 - O presente Estatuto, aprovado em Assembléia Geral Extraordin' a
realizada em 25 de maio de 20I0, conforme ata, entrará Iem vigor a partir da su
assinatura pelos representantes legais dos Municípios consorciados e será registrado
no Cartório compe nte. I

I
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS•

CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 2.933, DE 4 DE MARÇO DE 2010.

I
l.

AUTORIZA O MUNICIPIO DE CONGONHAS/MG,
A INTEGRAR O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA DO CENTRO
SUL-CISRU-CENTRO SUL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, decreta, e eu. Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei: ,

I
Art 1° Esta Lei dispõe sobre a participação do Município de Congonhas/MG no

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE im URGÊNCIA DO CENTRO
SUL - CISRU-CENTRO SUL. I

~ 1°. O Consórcio CISRU-CENTRO SUL seJá constituído como consórcio
público, nos termos da Leí 11.107/2005 e, portanto, será uma1associação pública de natureza
autárquica, com prazo de duração indeterminado.

~ 2°. O Consórcio CISRU-CENTRO SUL terá como finalidade desenvolver em
conjunto ações e serviços de saúde,'observados os preceitos que regem o Sistema Único de
Saúde, especialmente no que tange ao gerenciamento dos se~iços de urgêncía e emergência
da Macrorregião Centro Sul do Estado de Minas Gerais. I

~ 3°. Para o cumprimento de suas finalidades o cbnsórcio poderá:
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios.

contribuições, e subvenções sociais ou econômicas de,' outras entidades e órgãos
governamentais;

11 - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação
consorciados, dispensada a licitação. I

Art. 2" Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas/MG autorizado a
participar do Consórcio Público CISRU-CENTRO SUL podendo, para tanto. formalizar
Protocolo de Intenções com os demais entes da Federação,

~ 1°. A autorização prevista neste artigo dispensa a ratificação, por lei, do
I

Protocolo de Intenções a serem firmados pelo Poder Executivo para constituição do Consórcio
CISRU-CENTRO SUL, nos termos da Lei Federal I I. I07/2005.

S 2°, A Minuta do Protocolo de Intenções será eJaminhada ao Poder Legislativo
Municipal para conhecimento e acompanhamento. I

I
I \.",\ - b'da
I ,\~sta<Q.p. t
: gtnderson• cc<"o"""

QREFEI10.'!)€ -
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g 3°. O Protocolo de Intenções será publicado nllmprensa Oficial quando se
converter em contrato de Consórcio Público.

Art. 3° Os objetivos específicos do Consórcio serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observadas as competêncías coAstitucionais a eles atribuídas.

Art. 4° Fica o Executivo Municipal autorizado 1 incluir operação especial no
PPA - Plano Plurianual vigente, bem como abrir Crédito Espcicial para atender à celebração
do Consórcio objeto da presente lei.

Art. 5° O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o; suportam, com exceção dos
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de s~rviços públicos custeados por
tarifas ou outros preços públicos. . I

Parágrafo único. E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de
I

contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou
operações de crédito. i

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 04 de março de 2010.

~~~-cks;bBIDOJ"JJPrefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS • MG • CEP 36.415-000. TEL.: (31) 373r300. FAX (31) 3731.1188 - www,congonhas.mg.govbr

http://www,congonhas.mg.govbr


Congonhas, 25 de fevereiro de 2016.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 015/2016 - autoriza a concessão de contribuição ao CISRU.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de concessão de contribuição ao CISRU.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

o projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorização legislativa nos casos dc repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz;

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas fisicas ou déficits de pessoas juridicas deverá ser autorizada
por lei especifica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias
e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

S 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercicio de suas atribuições
precipuas, as institUições financeiras e o Banco Central do Brasil.

S 2º Compreende-se incluida a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dividas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

o projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj. ~ ~ l

'Adriano Meli~ •
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
O Comissão de Obras e Serviços Públicos
O Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos .!Y. de ~ de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N° 015/2016 - autoriza o Poder Executivo repassar recursos mediante contrato
de rateio ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul- CISRU.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre repasse de recursos mediante contrato de rateio ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul- CISRU.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto.

A proposta está devidamente motivada.

O projeto é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação.

Rodolfo - Presidente
José Bernardes - Vice-Presidente
Adivar -
Carlos Afonso -
Sebastião -
Eduardo -
Eládio -

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos ..",£'1. de ~ de 2015.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

PROJETO DE LEI N° 015/2016 - autoriza o Poder Executivo repassar recursos mediante contrato
de rateio ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul- CISRU.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre repasse de recursos mediante contrato de rateio ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul - CISRU.

O repasse mensal de recursos financeiros do município de Congonhas ao Consórcio
visa a manutenção das atividades administrativas e outras despesas, para o gerenciamento das ações
e serviços de urgência e emergência na Macrorregião Centro Sul, à população do município
contratante.

Somos pela aprovação.

Délcio - Presidente
Carlos Afonso - Vice-Presidente
Júlio César-
Sebastião -
Hemerson -
Marcos -
Eduardo -

CMC/rngrm

Rua Padre Antônio Correa, 163, Centro. Congonha$"MG - (31) 3731-1840 - Sile: www.carnaracongonhas.nI£I!Q\.hr_ E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.goll.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos ..4..'1. de ~ de 2016.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N° 015/2016 - autoriza o Poder Executivo repassar recursos mediante contrato
de rateio ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul- CISRU.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre repasse de recursos mediante contrato de rateio ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul- CISRU.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Somos favoráveis.

Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Carlos Afonso -
Sebastião -
José Bernardes -

Cl\1C1mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, ..... de março de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei 015/2016, que autoriza repasse ao CISRU.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nO015/2016 de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo
com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Adivar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

Rua Padre Antônio Correa, 163. Centro, CongollhasfMG - (31) 3D 1-1840 - Site: wwwcamJraCOl1!!llllhas.llH! !!lIvbr - E-mail:
congonhas@camaracollgonhas.mggov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEI N" 016/2016.

Autoriza o Poder Executivo Municipal repassar
recursos financeiro mediante contrato de rateio ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de
Urgência Centro Sul- CISRU - Centro Sul.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal no exercício de 2016, autorizado a repassar recursos
financeiros mediante contrato de rateio ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro
Sul - CISRU - Centro Sul, pessoa jurídica na forma de associação, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
11.938.399/0001-72, situado na BR 265, nO1.50 I, Bairro Grogotó em Barbacena/MG.

Art. 2" O valor estimado dos recursos financeiros a serem repassados é de até R$ 156.840,00 (cento
e cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais), repassados diretamente ao beneficiário, na forma de
Contrato de Rateio a ser celebrado entre as partes.

Art. 3° O objeto do Contrato é atender o disposto na Lei Municipal nO2.933, de 4 de março de 2010,
que autorizou o ingresso do Município ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul
- CISRU - Centro Sul.

Art. 4° Para atender as despesas de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
da dotação orçamentâria, constante no orçamento vigente para o presente exercício, à seguinte conta:
15.01.\ 0.302.0036.0.049 - Apoio Consórcio Intermunicipal - CISRU.

3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público (Ficha 355)

3.3.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (Ficha 356)

4.4.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (Ficha 357).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 10 de março de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 3.590, DE 21 DE MARÇO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo Municipal repassar
recursos financeiro mediante contrato de rateio
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde' da Rede'-
de Urgência Centro Sul- CISRU - Centro Sul.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal no exercício de 2016, autorizado a repassar
recursos financeiros mediante contrato de rateio ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede .de
Urgência Centro Sul - CISRU - Centro Sul, pessoa jurídica na forma de associação, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.O 11.938.399/0001-72, situado na BR 265, n° 1.501, Bairro Grogotó em
Barbacena/MG.

Art. r o valor estimado dos recursos financeiros a serem repassados é de até R$
156.840,00 (cento e cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais), repassados diretamente ao
beneficiário, na forma de Contrato de Rateio a ser celebrado entre as partes.

Art. 3° O objeto do Contrato é atender o disposto na Lei Municipal n° 2.933, de 4 de março
de 2010, que autorizou o ingresso do Município ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de
Urgência Centro Sul - CISRU - Centro Sul.

Ar!. 4° Para atender as despesas de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos
provenientes da dotação orçamentária, constante no orçamento vigente para o presente exercício, à
seguinte conta: 15.01.10.302.0036.0.049 - Apoio Consórcio Intermunicipal - CISRU.

3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público (Ficha 355)
3.3.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (Ficha 356)
4.4.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (Ficha 357).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 21 de março de 2016.
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